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CONTRATO DE   

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE REDES DE DEFESA 

DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS – FAIXAS DE GESTÃO DE 

COMBUSTÍVEL (REDE SECUNDÁRIA) CONFINANTES COM A REDE 

VIÁRIA 

 

Contrato n.º  22/2018||Procedimento através de meio de transmissão eletrónica de dados.    

Na sequência do lançamento de um procedimento contratual ao abrigo do disposto na al. c) do n.º 1 

do art.º 24º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de 

janeiro, com as alterações e nova redação dada pelo Decreto Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto,  

aplicável por força do art.º 9º do Decreto-Lei nº 22/2018de 10 de abril, por despacho do Presidente 

da Câmara Municipal de 27 de julho de 2018, no uso das suas competências previstas na al. f) do n.º1 

do art.º 35º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto na al. a) do 

n.º1 do art.º 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho, e de acordo com o previsto no nº 1 do art.º 

98º do supra referido Código dos Contratos Públicos, foi, em simultâneo, aprovado a minuta do 

contrato e adjudicada à segunda outorgante  a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO 

DE REDES DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS – FAIXAS DE GESTÃO DE 

COMBUSTÍVEL (REDE SECUNDÁRIA) CONFINANTES COM A REDE VIÁRIA com uma área 

estimada de 32,07ha., em conformidade com as cláusulas previstas no caderno de encargos, no 

respetivo convite e de acordo com a proposta apresentada, documentos que aqui se dão por fielmente 

reproduzidos sendo do inteiro conhecimento e aceite por ambas as partes,  

 

Após o cumprimento das formalidades legais é celebrado o presente contrato entre os outorgantes: 

----- MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES, Pessoa Coletiva número 505371600, representado 

neste ato por João Miguel Sousa Henriques, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, no uso 

dos poderes que lhe são conferidos pela alínea al. f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, adiante designado por primeiro outorgante ou Município, e  
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--- DESBRAVA – SILVICULTURA, AGRICULTURA E JARDINAGEM, UNIPESSOAL LDA, NIF, 

514964030, com sede em Vale do Forno - Couchel, Vila Nova de Poiares aqui representada por, João 

Pedro Ferreira Henriques , portador do cartão de cidadão nº 116067713 6zx4, com o numero de 

identificação fiscal, 217167268,  o qual tem poderes para outorgar o presente contrato conforme foi 

verificado pela certidão permanente, subscrita em 28/06/2018 e válida até 28/09/2018 com o código 

de acesso: 7475-5633-6762 acedida, nos termos do artigo 75º do Código do Registo Comercial, 

adiante designada por segunda outorgante. 

 

Regendo-se pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

1. O presente Contrato tem por objeto principal a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

INSTALAÇÃO DE REDES DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS – FAIXAS DE 

GESTÃO DE COMBUSTÍVEL (REDE SECUNDÁRIA) CONFINANTES COM A REDE 

VIÁRIA de acordo com o previsto no convite, no caderno de encargos, e na proposta apresentada 

pela segunda outorgante, os quais se dão aqui por reproduzidos para os seus devidos e legais 

efeitos. 

2. Os serviços objeto do presente contrato devem ser prestados de acordo com as seguintes 

condições técnicas:  

I. REDUÇÃO DE DENSIDADE EXCESSIVA E ABATE  

1.1. Os serviços de limpeza de caminhos municipais da rede secundária de faixas de gestão de 

combustível incluem a limpeza numa faixa lateral de terreno confinante numa largura não inferior a 

10 metros, a contar da área pavimentada ou plataforma da via (ou valetas, quando existam), dos 

estratos arbóreos, arbustivos e subarbustivos, não integrados em áreas agrícolas, com exceção das 

áreas de pousio e de pastagens permanentes, ou de jardim, de acordo com os seguintes critérios: 
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1.1.1. No estrato arbóreo a distância entre as copas das árvores deve ser no mínimo de 10 m nos 

povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto, devendo ser desramadas em 50 % da sua altura até que 

esta atinja os 8 m, altura a partir da qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m acima do solo; 

1.1.2. No estrato arbóreo, nas espécies não mencionadas no ponto anterior, a distância entre as copas 

das árvores permitidas deve ser no mínimo de 4 m e a desramação deve ser de 50 % da altura da 

árvore até que esta atinja os 8 m, altura a partir da qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m 

acima do solo; 

1.1.3. No estrato arbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 50 cm; 

1.1.4. No estrato subarbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 20 cm. 

1.2. No planeamento da redução de densidades, dever-se-á ter em conta o espaçamento entre as copas 

das árvores, definido no ponto anterior. 

1.3 Não deverá ser descurada a preservação dos elementos com melhor desenvolvimento vegetativo, 

eliminando prioritariamente as árvores decrépitas e doentes, as espécies infestantes, os eucaliptos e 

os pinheiros, por esta ordem. O desbaste poderá ser feito com motosserra em árvores de pequeno a 

grande porte. 

1.4. No desbaste de árvores de médio e grande porte dever-se-á ter em conta a orientação da queda 

de modo a evitar danos nas árvores a preservar, nas edificações, na rede elétrica e demais 

infraestruturas. Deverá assim ser feito um corte em cunha com motosserra ou machado do lado para 

onde deverá cair a árvore e ser então cortada do lado oposto (designado por abate dirigido). 

1.5. No caso de necessidade de abate, de poda ou desbaste de árvores de espécies protegidas, estas 

devem ser identificadas e comunicada a sua localização e necessidade de intervenção, à entidade 

adjudicante, para que esta proceda aos devidos procedimentos de pedidos de licenciamento ou 

comunicação/autorização. 

 

2. LIMPEZA DE MATO 

2.1. Os arbustos que se encontram junto às árvores deverão ser eliminados manualmente ou com 

motosserra ou motorroçadora, evitando causar danos nos troncos ou nas raízes, pelo que não deverão 

ser utilizadas alfaias pesadas. Os restantes arbustos poderão ser eliminados com corta-matos, 

destroçadores, roçadoras, ou grades de disco. 
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2.2. Em todos estes trabalhos de desbaste, desramação e limpeza de mato é necessário que se 

cumpram todas as regras de segurança e de manuseamento das máquinas. 

2.3. Deverá ser sempre utilizado o equipamento de proteção individual. 

 

3. SOBRANTES 

3.1. O material lenhoso retirado deverá ser devidamente empilhado junto da via, em segurança e ser 

posteriormente encaminhado para o local de transformação ou de depósito, a indicar pela entidade 

adjudicante, numa distância máxima de 15 Km do local de recolha, para posterior transação pela 

entidade adjudicante. 

3.2. O material lenhoso (DAP<7,5 cm) deverá ser igualmente retirado ou queimado em local seguro 

e fora do período crítico. 

3.3. O material lenhoso sem valor comercial poderá ainda ser estilhaçado (dimensão inferior a 3 cm) 

e devidamente espalhado por forma a servir para revestimento do solo. 

 

4. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO MODO DE EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES A 

REALIZAR 

4.1. As operações serão executadas da seguinte forma: 

4.1.1. As invasoras lenhosas com DAP<7,5cm, deverão ser totalmente cortadas, ou arrancadas nos 

casos em que seja possível fazê-lo, e retiradas da faixa podendo ser queimadas e/ou trituradas e/ou 

destroçadas e/ou removidas para local adequado e indicado pela entidade adjudicante. 

4.1.2. Nas zonas onde é possível a intervenção com meios mecânicos, deverá ser feita uma 

intervenção com trator de lagartas equipado com corta matos acoplado. 

4.1.3. Nas operações serão usadas motorroçadoras (variando o tipo com o grau de lenhificação das 

invasoras) e motosserras (para invasoras muito desenvolvidas). 

4.1.4. Tendo em atenção o grau de perigosidade, a presença de alguns afloramentos rochosos, assim 

como do declive verificado em algumas áreas a intervir, o controlo da vegetação espontânea total será 

realizado com recurso a operações motomanuais. 

4.1.5. O mato deve ser totalmente cortado e retirado da faixa, podendo ser queimado e/ou triturado 

e/ou removido para local adequado. 
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4.1.6. Nestas operações serão usadas motorroçadoras (variando o tipo com o grau de lenhificação da 

vegetação) e motosserras (para vegetação lenhificada muito desenvolvida). 

4.1.7. Devem ser cortadas árvores malconformadas ou que constituam potencial perigo de queda e 

obstrução da faixa de circulação rodoviária, independentemente do seu calibre. 

 

II. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO MODO DE EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES A 

REALIZAR 

 As operações serão executadas da seguinte forma: 

 As invasoras lenhosas com DAP<7,5cm, deverão ser totalmente cortadas, ou arrancadas 

nos casos em que seja possível fazê-lo, e retiradas da faixa podendo ser queimadas e/ou 

trituradas e/ou destroçadas e/ou removidas para local adequado e indicado pela entidade 

adjudicante. 

 Nas zonas onde é possível a intervenção com meios mecânicos, deverá ser feita uma 

intervenção com trator de lagartas equipado com corta matos acoplado. 

 Nas operações serão usadas moto-roçadoras (variando o tipo com o grau de lenhificação 

das invasoras) e motosserras (para invasoras muito desenvolvidas). 

 Tendo em atenção o grau de perigosidade, a presença de alguns afloramentos rochosos, 

assim como do declive verificado em algumas áreas a intervir, o controlo da vegetação 

espontânea total será realizado com recurso a operações moto-manuais. 

 O mato deve ser totalmente cortado e retirado da faixa, podendo ser queimado e/ou 

triturado e/ou removido para local adequado. 

 Nestas operações serão usadas moto-roçadoras (variando o tipo com o grau de 

lenhificação da vegetação) e motosserras (para vegetação lenhificada muito 

desenvolvida). 

 Devem ser cortadas árvores malconformadas ou que constituam potencial perigo de 

queda e obstrução da faixa de circulação rodoviária, independentemente do seu calibre. 
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Cláusula 2.ª 

Obrigações principais da segunda outorgante  

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos 
ou nas cláusulas contratuais, da celebração do presente contrato decorrem para o 
adjudicatário as seguintes obrigações principais:  

 

a) Instalação de faixas de gestão de combustível (rede secundária), na rede viária do 

concelho de Vila Nova de Poiares, num total de 32,07 hectares, através das intervenções 

descritas nas especificações técnicas, constantes na cláusula 25ª. 

b)  Executar um serviço de qualidade, em conformidade com o conteúdo do presente 

caderno de encargos e da respetiva proposta; 

c) Executar o serviço que lhe for adjudicado, com absoluta subordinação aos princípios da 

ética profissional, isenção, independência, zelo e competência; 

d) Cumprir as condições fixadas para a execução do serviço; 

e) Sujeitar-se à ação fiscalizadora de representante indicado pelo Município e pelo gestor 

do contrato; 

f) Proceder à entrega dos documentos correspondentes ao serviço, de acordo com os 

prazos contratualizados; 

g) Prestar as informações que forem solicitadas pelo representante indicado pelo 

Município; 

h) Realizar os serviços enumerados na adjudicação, nas condições de prazo e preço 

contratados; 

i) Disponibilizar o número suficiente de trabalhadores com qualificação adequada, de 

forma a garantir uma correta articulação entre o prestador de serviços e os representantes 

do Município; 

j) A entidade adjudicatária fica obrigada a recorrer a todos os meios humanos, 

equipamentos e materiais que sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem 

como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa 

execução das tarefas a seu cargo; 
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k) Fica ainda obrigado a remover do local dos trabalhos, após a conclusão destes, os 

materiais, equipamentos, resíduos de estaleiro ou resíduos florestais, bem como lixos que 

se encontrem na área de trabalho e tudo o que tenha servido para a sua execução, no 

prazo máximo de cinco dias, a contar da data da conclusão dos trabalhos em causa. Os 

materiais em depósito na via pública ou em transporte deverão ser devidamente 

acondicionados de modo a não prejudicarem ou impedirem o trânsito de pessoas e 

veículos, nem constituírem qualquer fator de risco de acidentes pessoais ou danos.  

l) Deverão ser estilhaçados ou removidos todos os sobrantes resultantes das operações 

indicadas nas especificações técnicas, devendo, no caso de se optar pelo estilhaçamento, 

a estilha, ser espalhada e não ficar acumulada. 

2. É da responsabilidade da segunda outorgante a adoção de quaisquer medidas de proteção e 

segurança que se tornem necessárias, inclusive no que se refere à salvaguarda de terceiros 

/ou dos seus bens. 

3. A segunda outorgante obriga-se a garantir que a realização do serviço, no âmbito das suas 

obrigações contratuais, observe todas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Cláusula 3.ª 

Responsabilidades da segunda outorgante 

1. A segunda outorgante é considerada única responsável nas seguintes situações: 

 Pela reparação e indemnização de todos os prejuízos ou danos que, por motivos que 

lhe sejam imputáveis, sofridos por terceiros ou pela Entidade Adjudicante; 

 Pelas indemnizações devidas a terceiros na constituição de servidões provisórias ou 

da ocupação temporária de prédios particulares necessários à execução dos 

trabalhos; 

 Por todos os prejuízos, causados à área florestal, incluído solos e linhas de água, ou 

terceiros, decorrentes das operações de corte e extração, imputáveis a deficiências 

técnicas e/ou agravadas por situações climatéricas desfavoráveis; 

 São da conta do adjudicatário todas as licenças e encargos legais necessários à 

execução dos trabalhos, caso existam. 
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2. É também da segunda outorgante: 

 O cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre segurança e 

higiene no trabalho, relativamente a todo o pessoal que executa os trabalhos sendo 

da sua conta os encargos que daí resultem; 

 Apresentar no início dos trabalhos e sempre que o primeiro outorgante o exija, 

apólices de seguro contra acidentes de trabalho relativamente a todo o pessoal 

presente no local. 

 Após a adjudicação, quaisquer prejuízos resultantes de furto, deterioração ou sinistro 

que possam ocorrer, correm por conta da segunda outorgante, sem que por isso 

possa vir a exigir ao primeiro outorgante indemnização ou redução do preço do 

serviço prestado. 

 A segunda outorgante obriga-se a manter permanentemente os caminhos, incluindo 

valetas, tal como eles estavam à data do início das operações de exploração. 

 A segunda outorgante obriga-se ao cumprimento das obrigações relativas à Defesa 

da Floresta Contra Incêndios, nomeadamente o artº 19º e 22º do Decreto-Lei nº 

124/2008, de 28 de junho, alterado e republicado pela Lei nº 76/2017 de 17 de 

agosto e ao cumprimento das normas técnicas, nomeadamente: 

 Não poderão ocorrer quaisquer acumulações de substâncias combustíveis, 

como lenha, madeira ou sobrantes de exploração florestal, que terão que 

ser removidos do local e encaminhados para o local definido pela entidade 

adjudicante; 

 É interdito o depósito de madeiras e outros produtos resultantes de 

exploração florestal ou agrícola, de outros materiais de origem vegetal e de 

produtos altamente inflamáveis; 

 Os depósitos de madeira, sobrantes e estilha deverão ser instalados nos 

aceiros e outras áreas limpas, evitando a destruição de manchas de 

vegetação em bom estado de conservação, a concertar com os serviços de 

Proteção Civil do Município; 
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 Deverão ser observadas todas as indicações dadas pelo pessoal do 

Município de Vila Nova de Poiares; 

  Deverão ser preservados indivíduos de diferentes espécies de árvores e 

arbustos autóctones, com especial destaque para os espécimes de Quercus 

spp. (Carvalhos e Sobreiros), tendo o cuidado de durante o abate de árvores 

evitar a sua mutilação. 

 

Cláusula 4.ª 

Gestão e Acompanhamento 

1. O Município de Vila Nova de Poiares, dando cumprimento ao disposto no art.º 290 A do 

Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, 

com as alterações e nova redação dada pelo Decreto Lei N.º 111-B/2017 de 31 de agosto, 

designa como gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente a 

execução deste, o trabalhador Luís Paulo Pires de Sousa.   

2. O primeiro outorgante, através do gestor do contrato procede ao acompanhamento e 

fiscalização da execução do presente contrato, com vista a verificar se estão a ser cumpridos 

os requisitos técnicos definidos nas especificações técnicas, constantes do Caderno de 

Encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei. 

3. Na análise a que se refere o número anterior, a segunda outorgante deve prestar à primeira 

outorgante toda a cooperação e todos os esclarecimentos necessários. 

4. No caso de se verificar o não cumprimento das exigências legais, ou no caso de existirem 

discrepâncias com as características, especificações e requisitos técnicos definidos nas 

especificações técnicas, o primeiro outorgante deve de isso informar, por escrito, a segunda 

outorgante.  

5. No caso previsto no número anterior, a segunda outorgante deve proceder, à sua custa e no 

prazo razoável que for determinado pelo primeiro outorgante, às alterações e correções 

necessárias para garantir o cumprimento das exigências legais e das características, 

especificações e requisitos técnicos exigidos. 
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6. O Município poderá mandar suspender os trabalhos, temporária ou definitivamente, quando 

o equipamento utilizado pela segunda outorgante não satisfaça as exigências técnicas 

recomendadas na operação em curso. 

7. A segunda outorgante deverá tomar todas as medidas necessárias para garantir a boa 

execução dos trabalhos e a sua preservação, enquanto os mesmos não forem dados por 

concluídos.  

Cláusula 5.ª 

Prazo de execução do Contrato 

A segunda outorgante obriga-se a concluir a execução do serviço, com todos os elementos referidos 

nas especificações técnicas especiais, durante todo o ano de 2018, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.   

Cláusula 6.ª 

Preço Contratual  

1. Pelo serviço objeto do presente contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do Caderno de Encargos, o Município de Vila Nova de Poiares pagará à segunda 

outorgante, o preço de 1.799,00 (mil setecentos e noventa e nove euros) por hectare, até ao 

limite contratual de € 57.700,00€ (cinquenta e sete mil e setecentos euros) acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor.  

2. O preço referido no número anterior é pago em função do trabalho efetivamente executado e  

inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente 

atribuída ao contraente público. 

3. Não há lugar à revisão de preços.  

 

Cláusula 7.ª 

Condições de Faturação e Pagamento 

1. Com base no desenvolvimento dos trabalhos a segunda outorgante procederá à emissão das 

respetivas faturas de acordo com o infra indicado:  
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a) Os pagamentos devidos são liquidados mensalmente e dirão respeito aos trabalhos 

efetivamente realizados no mês anterior. 

b) Deverá ser elaborado pela segunda outorgante e previamente submetido à aprovação do 

Presidente da Câmara Municipal, pelo gestor do contrato, um auto de medição, onde 

estejam refletidos os trabalhos efetivamente executados.  

c) A fatura só deverá ser emitida após aprovação do auto de medição pelo Presidente da 

Câmara Municipal.   

d) A quantia devida pelo Município de Vila Nova de Poiares, deve ser paga no prazo de 60 

dias, após a receção pelo Município de Vila Nova de Poiares da respetiva fatura.  

e) Em caso de discordância por parte do Município de Vila Nova de Poiares, quanto ao 

valor indicado na fatura, deve este comunicar à segunda outorgante, por escrito, os 

respetivos fundamentos, ficando esta obrigado a prestar os esclarecimentos necessários 

ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

f) Desde que devidamente emitida e observado o disposto no n.º 1, a fatura é paga através 

de transferência bancária, a segunda outorgante indicar o IBAN para o efeito.  

 

Cláusula 8.ª 

Cabimento e compromisso 

1. O encargo referido na cláusula anterior será satisfeito pela seguinte dotação em vigor e na qual 

tem cabimento no orçamento: na classificação orgânica 0102, na classificação económica 020220  

e nas  GOP 01.004.2016/4 – Proteção Cível e Policia Municipal –Limpeza de Florestas, o  qual 

foi atribuído os números de cabimento e compromisso válidos e sequenciais, 22573 e 22950, em 

20/06/2018 e 30/07/2018 respetivamente, em conformidade com o previsto na Lei nº 8/2012 

de 21 de fevereiro de 2012, na redação atual, estando os encargos cativos na respetiva conta 

corrente, conforme se pode verificar pelas competentes fichas de compromisso e cabimento, as 

quais se encontram anexas ao presente contrato e dele fazem parte integrante. 
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Cláusula 9.ª 

Caução 

O presente contrato está dispensado da prestação da caução de acordo com o estabelecido no n.º 2 

do artigo 88.º do CCP, nem haverá qualquer retenção nos pagamentos a efetuar. 

 

Clausula 10.ª 

Sigilo Profissional  

O dever de sigilo, cujo objeto se encontra definido na clausula 8ª do Caderno de Encargos, é ilimitado, 

sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à proteção 

de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas coletivas. 

 

Clausula 11.ª 

Penalidades contratuais e Resolução do contrato  

1.  Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a o Município de Vila Nova de 

Poiares pode exigir da primeira outorgante as penas pecuniárias fixadas na Cláusula 14ª do 

Caderno de Encargos.  

2. O incumprimento dos deveres resultantes do contrato por uma das partes, confere à outra 

parte, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais, o direito de resolver o 

contrato, com os fundamentos consagrados nos artigos 16º e 17º do Caderno de Encargos. 

  

Cláusula 12ª 

 (Comunicações e notificações) 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada um, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada 

à outra parte. 
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Cláusula 13.ª 

Documentos habilitantes 

1. Fazem parte integrante do contrato os documentos elencados no n.º 2 do art.º 96º do Código 

dos Contratos Públicos aprovado pelo DL nº 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações e 

nova redação introduzida pela 111-B/2017 de 31 de agosto, sendo que em caso de 

divergência a prevalência é determinada pela ordem pela qual é indicado no referido número 

e artigo. 

2. A segunda outorgante fez prova de que se encontra habilitada nos termos do art.º 81º do 

mesmo diploma.  

 

Cláusula 14.ª 

Aplicação subsidiária  

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplicar-se-á as normas 

constantes do caderno de encargos, do convite, bem como o constante da proposta apresentada pela 

segunda outorgante, cujas cláusulas são reciprocamente aceites por ambas as partes e que fazem parte 

integrante do presente contrato. 

Cláusula 15.ª 

Foro competente 

Para a resolução de todos os litígios emergentes deste contrato é competente o Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Coimbra, com a expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Ambos os outorgantes aceitam o presente contrato com todas as obrigações que dele emergem, pela 

forma como fica exarado e documentos que dele passam a fazer parte integrante, atrás mencionados, 

e por estarem de acordo vão assinar digitalmente. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

João Miguel Sousa Henriques 

 

DESBRAVA – SILVICULTURA, AGRICULTURA E 

JARDINAGEM, UNIPESSOAL LDA 

João Pedro Ferreira Henriques 
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Anexo I- Ficha de cabimento 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
M u n i c í p i o  d e  V i l a  N o v a  d e  P o i a r e s  

Câmara  Municipal 
3 3 5 0 - 1 5 6  V i l a  N ov a  d e  Po i a r e s  –  T e l e f .  2 3 9 42 08 5 0   -  Fa x .  2 3 9 4 2 1 80 0   

NIF 505371600  - Email: geral@cm-vilanovadepoiares.pt 
 
 

15 
 

Anexo II – Ficha de compromisso 
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